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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários 
 
Para o dia 1º  – (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Tibério  DGO 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
II – Instrução 

 
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 201, de 23 FEV 2005 
 

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Oficiais Policiais  
                   Militares (CFO PM) 2004  

 
O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 26 do 

Regulamento da APMP aprovado pelo Decreto nº 5.634, de 1º MAR 79, modificado 
pelo Decreto nº 6.375, de 08 ABR 80, observando o contido no Ofício nº 
033/2005/CRESEP e em cumprimento a liminar em Mandado de Segurança nº 
1.2004.042850-9, datado de 02 JUL 2004, com decisão prolatada em 17 DEZ 2004,  

 

R E S O L V E: 
 
Matricular, em caráter condicional, no Curso de Formação de Oficiais 

PM/2004, a/c de 05 JAN 2005, o candidato abaixo: 
 
Érico Leonardo Araújo Ferraz Santos, filho de Anselmo Gomes dos Santos e de 
Lucyneide  Araújo  Ferraz  Santos,  solteiro,  natural de Floresta-PE, nascido em 06  
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Logo, entendo que, no mérito, encontram-se ausentes peças legalmente 

exigidas pela legislação em vigor, vindo a suscitar a nulidade do presente Processo 
Administrativo. 

 
Diante do exposto, este Comando Geral resolve: 
 
Anular o Processo Administrativo Disciplinar determinado pela Portaria 

da CIPMoto nº 017-Sec., de 07 ABR 04, que teve por Encarregado o 2º Ten PM 
Mat. 940712-0, Aldir Bernardo da Silva e como Licenciando o Sd PM Mat. 
950344-7/CIPMoto, Silvio Nobre da Silva; 

 
Instaurar Conselho de Disciplina em desfavor do Sd PM Mat. 950344-

7/CIPMoto, Silvio Nobre da Silva, em virtude do mesmo haver adquirido a 
estabilidade preconizada pela alínea “a” ,do Inciso IV, do Art. 49, da Lei n.º 6.783, 
de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco); 

 
Requisitar ao Comandante de Policiamento Especializado que notifique 

o 2º Ten PM Mat. 940712-0, Aldir Bernardo da Silva, por haver confeccionado o 
Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, ora anulado, em total 
afronta à Legislação específica, vindo a gerar transtornos administrativos à 
operacionalização do feito, inclusive contrariando Garantias Constitucionais como a 
Ampla Defesa e o Contraditório, prejudicando sobremaneira a execução de medida 
administrativa, deixando de cumprir normas regulamentares na esfera de suas 
atribuições, ferindo o preconizado pelos Artigos 78 e 139 da Lei nº 11.817, de 24 
JUL 00 (CDME), com retorno da solução do caso a este Comandante Geral. 

 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 

 
C O N F E R E: 
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Logo, entendo que, no mérito, encontram-se ausentes peças legalmente 

exigidas pela legislação em vigor, vindo a suscitar a nulidade do presente processo 
administrativo. 

 

Diante do exposto, este Comando Geral resolve: 
 

Anular o Processo Administrativo Disciplinar determinado pela Portaria 
do Comando do BPChoque nº 015-Sec., de 10 MAR 03, que teve por Encarregado o 
2º Ten PM Mat. 28671-0, Luiz Henrique Gomes de Castro e como Licenciando o Sd 
PM Mat. 980576-1/19º BPM, Virmerson Assis de Santana, então lotado no 
BPChoque; 

 

Requisitar ao Comandante do 19° BPM que instaure novo Processo de 
Licenciamento “Ex -Offício” a Bem da Disciplina em desfavor do referido militar, 
com fiel observância ao determinado pela Portaria do Comando Geral de n° 638, de 
10 JUL 03, publicada no SUNOR n° 036, de 14 JUL 03, em especial ao constante 
de seus Artigos 1° e 2°, bem como ao modelo constante do Anexo “C” à aludida 
Portaria, cujo trâmite deve ser procedido em retidão ao regido pela Portaria do 
Comando Geral n.° 740, de 25 OUT 00, publicada no SUNOR n° 034, de 30 OUT 
00, devendo constar do procedimento as peças constantes do § 2° do Art. 3°, cujos 
modelos constam do Anexo “g” da Portaria em lide;  

 
Requisitar ao Comandante de Policiamento Especializado que notifique 

o 2º Ten PM Mat. 28671-0, Luiz Henrique Gomes de Castro, por haver 
confeccionado o Processo de Licenciamento “Ex -Offício” a Bem da Disciplina, ora 
anulado, em total afronta à Legislação específica, demonstrando falta de interesse e 
empenho, vindo a gerar transtornos administrativos à operacionalização do feito, 
inclusive contrariando Garantias Constitucionais como a Ampla Defesa e o 
Contraditório, prejudicando sobremaneira execução de medida administrativa, 
deixando de cumprir normas regulamentares na esfera de suas atribuições, ferindo o 
preconizado pelos Artigos 78 e 139 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (CDME), com 
retorno da solução do caso a este Comandante Geral; 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Origem: Portaria da CIPMoto nº 017-Sec., de 07 ABR 04 
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 940712-0, Aldir Bernardo da Silva 
Licenciando: Sd PM Mat. 950344-7/CIPMoto, Silvio Nobre da Silva 
Fato a apurar: Possíveis irregularidades praticadas pelo Licenciando   
 

Da análise feita dos autos do presente Processo de Licenciamento “Ex -
Offício” a Bem da Disciplina, concluímos pela existência de pendências 
processuais, bem como por providências necessárias à legalidade e legitimidade do 
feito que não foram adotadas. 
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NOV 86, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação RA 21117202890-7, 
expedido pela 21ª CSM, CPF nº 060116894-18, Título Eleitoral nº 071352300892, 
Zona 070, Seção 0020 e identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número 
47876. Fica matriculado na Corporação com o número 105086-9. (Torna sem efeito 
a Portaria do CG nº 020, de 10 JAN 2005, publicada no BG nº 008, de 12 JAN 
2005. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 201, de 23 FEV 2005 
 
EMENTA: Exclusão a pedido do Curso de Formação de Solda- 
                   dos/2005 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando os requerimentos apresentados pelos Alunos do Curso de 

Formação de Soldados, encaminhados pelo Comandante do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), nos quais solicitam desligamento do sobredito 
Curso por não mais terem interesse de  freqüenta-lo; 

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir à pedido do Curso de Formação de Soldados, turma 2005, ora 

em funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, os Alunos 
CFSd/PM abaixo relacionados, por não terem interesse de nele permanecerem  na 
condição de Aluno: 
 

Grad. Mat. Nome 
Al CFSd PM 104793-0 Erivan de Lima Xavier 
Al CFSd PM 104664-0 Francisco Edson Pereira Martins 
Al CFSd PM 104299-8 Alexandre de França Monteiro 
Al CFSd PM 104186-0 Vicente Pereira de Aguiar Júnior 
Al CFSd PM 104514-8 Jocerlan Luiz dos Santos  
Al CFSd PM 104458-3 Gisele Menezes Campos da Silva 
Al CFSd PM 104555-5 Geni Silva 

 
II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal e 

a Diretoria de Finanças adotem as providências pertinentes ao fato, no âmbito de 
suas respectivas competências. 

 
III - Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua 

publicação.   
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3ª  P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Soldados PM Mat. 13756-1/BPGd, José Sebastião da Silva, Mat. 16604-

9/3º BPM, José Adelmo de Siqueira Gois, Mat. 16618-9/14º BPM, Aldecy Sabino 
de Souza, Mat. 15650-5/13º BPM, Amaro Ferreira Sampaio, Mat. 13100-8/DP, 
Waldir Francisco da Silva, Mat. 16927-7/BPGd, Edson José de Andrade,  Mat. 
16669-3/2ª CIPM, Edvaldo Henrique de Lima e Mat. 17776-8/CEC, Waldir 
Albuquerque Barbosa - Inclusão na lista de convocação por Antigüidade e para 
realizar Inspeção de Saúde e possível matrícula no CFC-PM/2005: - Deferido, face 
informação do CRESEP. Ao CRESEP para adotar as providências para 
convocação. (Nota nº 009/2005/CRESEP). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Maria Vieira Cardoso, Mat. 021-3, Auxiliar de Enfermagem NM-2, 

lotada no CMH – Concessão da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu 
cônjuge, o Sr. Genivaldo Rodrigues Cardoso, nascido em 29 MAI 47, conforme 
certidão de casamento apresentada: - Deferido, nos termos do Inciso I, do § 1º e § 
3º, do Art. 58 c/c o Art. 121, da Lei nnº 10.426, de 27 ABR 90, na nova redação 
conferida pela Lei nº 11.311, de 28 DEZ 95. (Nota nº 017/2005/DP-5). 

 
 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
3.1.0.   De Funcionário Civil 
 
3.1.1.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Comandante do 7º BPM, por meio do Oficio nº 

353/Sec./7º BPM, de 06  DEZ  04,  que  faleceu  no  dia  29 AGO 03, às 23h30, no 
Hospital Municipal de Exu-PE, a servidora pública aposentada desta Corporação 
Maria da Conceição Silva, Mat. 608181-9, vítima de parada Cárdio-Respiratória, de 
acordo com cópia de certidão de óbito apresentada. (Nota nº 018/2005/DP-5). 
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R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex -Officio”, da função de Agentes de Segurança 

Patrimonial, os Cabos RRPM Mat. 102626-7, José Cícero da Silva e Mat. 101132-
4, Antônio Luiz Barbosa, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei 
nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 
2001 e nº 12.494, de 10 DEZ 2003, c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 
2004; 

 
II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º MAR 2005, e  
 
III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 
 

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Os olhos de Deus estão sobre os caminhos de cada um, e Ele vê todos os 
seus passos. (Jó 34:21). 

 

4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina 
 
1.1.1.   Despacho 

 
Origem: Portaria do Comando do BPChoque nº 015-Sec., de 10 MAR 03. 
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 28671-0, Luiz Henrique Gomes de Castro 
Licenciando: Sd PM Mat. 980576-1/19º BPM, Virmerson Assis de Santana 
Fato a apurar: Possível envolvimento do licenciando em extorsão de marginais   

 
Da análise feita dos autos do presente Processo de Licenciamento “Ex -

Offício” a Bem da Disciplina, concluímos pela existência de pendências 
processuais, bem como por providências necessárias a legalidade e legitimidade do 
feito que não foram adotadas. 

 
Inexistem no feito oitivas ou qualquer prova produzida pelo 

Encarregado do Processo, o qual se ateve apenas a juntar feitos produzidos pela 
Polícia  Federal ou Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  não  tendo, 
sequer, oferecido as Garantias Constitucionais de Contraditório e Ampla Defesa ao 
Licenciando. 
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Nº 185, de 21 FEV 2005  

 
EMENTA: Dispensa Militares Estaduais Inativos da realização 
                    de Segurança Patrimonial e dá outras providências   

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando, que os militares estaduais inativos, constantes no Inciso I 

desta Portaria, atingiram a idade limite de permanência na aludida Guarda, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex -Officio”, d a função de Agentes de Segurança 

Patrimonial,  o 1º Sgt RRPM Mat. 101011-5, Aluízio Lucas da Silva, 3º Sgt RRPM 
Mat. 100985-0, Amaro Elias dos Santos e o Sd RRPM Mat. 100963-0, David Alves 
dos Santos, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, d a Lei nº 11.116, de 
22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 2001 e nº 
12.494, de 10 DEZ 2003, c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 2004; 

 
II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua 

publicação, e  
 
III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 186, de 21 FEV 2005  
 

EMENTA: Dispensa Militares Estaduais Inativos da realização 
                   de Segurança Patrimonial e dá outras providências   

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando, que os militares estaduais inativos, constantes no Inciso I 

desta Portaria, atingiram a idade limite de permanência na aludida Guarda, 
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
4.1.0.   Termo de Desistência 

 
Patrícia Laurindo Matos da Silva e Elaine Farias da Silva, candidatas do 

Concurso Público ao Curso de Formação de Soldados PM/2004, classificadas na 
188ª e 1269ª - Desistiram do CFSd PM, em virtude de não ser mais de seus 
interesses permanecerem no referido Concurso, conforme Termos de Desistência 
assinados pelos epigrafados. (Nota nº 007/2005/CRESEP). 

 
 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 184, de 21 FEV 2005  
  

EMENTA: Eleva  Nível  Funcional de Militar Estadual Inativo 
                   para a realização  de  Segurança  Patrimonial  e  dá 
                   outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando que o Cap RRPM Mat. 990607-0, Narciso Santana de 

Figueiredo, Supervisor de Segurança da Guarda Patrimonial, servindo atualmente a 
disposição da Diretoria de Finanças desta Corporação, foi dispensado da aludida 
Guarda em BG nº 032, de 18 FEV 2005, 

 
R E S O L V E: 
 
 
I - Elevar do nível de Agente de Segurança para o nível de Supervisor de 

Segurança Patrimonial o 1º Ten RRPM Mat. 100906-0, Severino dos Ramos Santos, 
para preenchimento  do claro acima, de conformidade com o § 2º do Art. 17, do 
Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 2004; 

 
II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir da data de sua publicação, e  
 
III - A GP, a DAL, a DF, e DP, adotem as providências cabíveis. 
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Nº 185, de 21 FEV 2005  

 
EMENTA: Dispensa Militares Estaduais Inativos da realização 
                    de Segurança Patrimonial e dá outras providências   

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando, que os militares estaduais inativos, constantes no Inciso I 

desta Portaria, atingiram a idade limite de permanência na aludida Guarda, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar, “Ex -Officio”, da função de Agentes de Segurança 

Patrimonial,  o 1º Sgt RRPM Mat. 101011-5, Aluízio Lucas da Silva, 3º Sgt RRPM 
Mat. 100985-0, Amaro Elias dos Santos e o Sd RRPM Mat. 100963-0, David Alves 
dos Santos, de acordo com a alínea “a”, do Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 
22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nº 12.010, de 07 JUN 2001 e nº 
12.494, de 10 DEZ 2003, c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 2004; 

 
II – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir da data de sua 

publicação, e  
 
III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

Nº 186, de 21 FEV 2005  
 

EMENTA: Dispensa Militares Estaduais Inativos da realização 
                   de Segurança Patrimonial e dá outras providências   

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando, que os militares estaduais inativos, constantes no Inciso I 

desta Portaria, atingiram a idade limite de permanência na aludida Guarda, 
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
4.1.0.   Termo de Desistência 

 
Patrícia Laurindo Matos da Silva e Elaine Farias da Silva, candidatas do 

Concurso Público ao Curso de Formação de Soldados PM/2004, classificadas na 
188ª e 1269ª - Desistiram do CFSd PM, em virtude de não ser mais de seus 
interesses permanecerem no referido Concurso, conforme Termos de Desistência 
assinados pelos epigrafados. (Nota nº 007/2005/CRESEP). 

 
5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 184, de 21 FEV 2005  
  

EMENTA: Eleva  Nível  Funcional de Militar Estadual Inativo 
                   para a realização  de  Segurança  Patrimonial  e  dá 
                   outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando que o Cap RRPM Mat. 990607-0, Narciso Santana de 

Figueiredo, Supervisor de Segurança da Guarda Patrimonial, servindo atualmente a 
disposição da Diretoria de Finanças desta Corporação, foi dispensado da aludida 
Guarda em BG nº 032, de 18 FEV 2005, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Elevar do nível de Agente de Segurança para o nível de Supervisor de 

Segurança Patrimonial o 1º Ten RRPM Mat. 100906-0, Severino dos Ramos Santos, 
para preenchimento  do claro acima, de conformidade com o § 2º do Art. 17, do 
Decreto Estadual nº 26.403, de 11 FEV 2004; 

 
II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir da data de sua publicação, e  
 
III - A GP, a DAL, a DF, e DP, adotem as providências cabíveis. 

 
 


